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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA No 096/2022.SEMSA, de 1S de SetembÍo de 2022.

DES'G'I'ÁR Á CO,T"SSÁO DE COLABORADORES
PARA EXERCEREIT A FUNçÃO DE FISCAIS DO
CREDEMTÁ,IíErVfO ABA|XO.

A Secretáda Municipal de Saúde de Beltena - Estado do PaÉ, no uso das atribui@s legais que
lhe conÍere o Art. 055, Paragrafo únim, lnciso V, da Lei Oqânica do Municfio,

coilslDERAt{Do, que cabe à Autarquia, no termo do diiposto nos artigos 117 a 123 da Lei no.
14 133/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um Íepresentante da
Administsação;

coNslDERANDo, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
toda a ügência dos contratos celebrados pela entidade; e,

c0NSTDERANDO, ainda, que as principais ahibuiçôes dos Fiscais contratuais são:

l- zelar pelo eÍeüvo cumpÍimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos bmecidos e dos serviços prestados à prefeitura Municipal de Beltena_pA;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obms ou pÍestação de serviço§ (bem como seus
preços e quantitaüvos) está sendo cumpnda de acordo com o instrumento contralual e instumento convocatório;

III- Acompanhar, fscalizar e ateslar as aquisições, a execução dos seÍviços e obras conhatadas; e,

IV- lndicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE,

Art lo Designar os servidores caio Ramon Banos - enfermeiro- marricu,[a í7g4, Edjane Medeiros Alves - enfermeim,
maficula 157' sara simone silva de oliveira - enfermeira - matricula g04 paía comissão de analise de documentações e
fiscalizâção de contratos pan cREDEt{ctAMENTo DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVTçOS MÉD|COS PELO
PERIODO DE 12 MESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUilICIPAL DE BELTERRA. HM8 E
U}IIDADES DE SAÚDE.

ART. ? Na ausência do fiscal titular assumiÉ o fscal suplente.

Belten+pA, Í5 de Setembrc de 2022.

xilr"[k
Arineide do Socono Castro Uacêdo

Secreláia Municipal de Saúde
Decreto No 149/2021
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INEXIGIBILIDADE N' (lí0/2022
PORTARIA NO 096/2O22.SEMSA

obieto: oREDENCIAMENTO DE EMPRESAS eRESTADoRAS DE sERVrÇos MÉDrcos pELo pERroDo oE 12 MEsES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA- HMB E UNIDADES DE SAÚDE.

Declaro que serei responsável pela analise de documentações e fiscalização de contratos originados por este processo,

acompanhando sua execução e adotando os procedimenlos que se fizerem necessários para exigir seu fiel
cumprimento, de acordo com as cráusuras do instrumento e disposiçoes regais que reguram a matéria.

FISCAUCARGO: cAro RAM0N srLVA BARRos, marrícura n. 1794 (cooràenador do HMB), FrscAL TrruLAR; EDJANE
MEDEIROS ALVES - enÍermeira, matricula í57 e SARA slMoNE SILVA DE oLrvElRA - enfermeira - maficula g04, como
SUPLENTES DE FISCAL.

CAIO RAMO N SILVA BARROS
Fiscal Titular

E MEDEI ALVE9
Fiscal Titular

SARA SI
a, v<^,u

MONE SILVA DE OLIVEIú
Suplente de Íiscal
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Beltena-PA, 15 de Setembro de 2022.


